
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  15  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  117/2022,  para  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  MANUTENÇÃO  DE  PURIFICADORES  DO
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE.
Valor Global: 2.637,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00 Fonte: 076
Data: 18/08/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 117/2022

Presidente
PAULO HORN


